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ANA

CONITATO NA O3O/2OIô/ANA - QUATÉGUA

CLÁUSULA IERCEIRÀ - DAS OBRIGAÇÔES

Â ÀNA rotifico o Rêsoluçôo ÂNA ne ó.(3, de 27 de lunho de 2016. o ResoluçÕo ANA ns 903, de
2013, e obrigro-se o observoí os suos disposiçÕes, bem como os leÍmos dos demois documenÍos
pertinentes oo GUALIÁGUA e ôs oçôes consequenles, estobelecendo-se oindo como
obrigoÇôes dos portes:

| - do ANA:

o) poctuor. em orliculoçôo com o lnsliluiçõo ExeculoÍo, os melos do QUALIÁGUA
con§lonte§ do Plono de Melâ§;

b) eloboror e dor publicidode oo Monuol Operotivo do QUALIÁGUA;

c) certiiic.oÍ direlomente, nos fermos e no loÍmo previstos no Monuol Operolivo do
QUÂI|AGUÂ. o otendimento oo Plono de Meios (Anexo l);

d| tronsferir à INSIIIUIÇÃO EXECUTORA os porcelos de recursos finonceiros de que lroto o
Clóusulo Quorto deste Conkoto, medionle ordem boncôíio em conlo coíÍente de l
liluloÍidode, especÍflco e expresscrmenle únculodo o este Conlroto, denominoYo
Conto QUALIÁGUA - Bonco EANESE - Agêncio ne 015 - Conto ne ,cf812-4, quondo
comp,rovodq o reguloridode fiscol do INSIITUIÇÃO E(ECUTORA, medionte consulto oo
Codostro Único de Exigêncios poro ÍronsÍerêncios VolunÍórios poro Estodos e Municípios
- CAUC, de que lrolo o Instruçôo NoÍmolivo ne 02, de 2 de fevereiro de 2012, do
SecrêtoÍio do Tesourô Nocionol. à époco do emissõo do ordem boncôÍio;

e) presior ossistêncio fécnico. no que couber, os otividodes do QUALIÁGUA;

Íl dor publicidodê ôs oçÕes desenvolvidos no ômbito do QUALIÁGUA;

g) ÍeolizoÍ ovolioções periódicos do operoçÕo do RNQA junto o lnsrituiçÕo Executoro: e

h) dor publicidode, por meio de publicoÇÕo no impÍenso oriciol. do extroto deste Controlo
e dê suos'olteroÇÕes. com bose nos normos ern vigor.

I - do rNsTíIUtÇÃO EXECUTORA:

o) poctuor, êm orticuloÇôo com o AN^, os melos do QUALIÁGUA conslonlês do Plono de
Metos, bem como solicilor ô ANA êvênluois revisÕes do mesmo;

b) responsobilizor-se pelo orgonizoçÕo e mobilizoçôo dos recursos humonos e moleÉ :s

necessórios ô viobilizoçÕo dos oçÕes poro olconce dos mêtos do QUALIÁGUÀ; v
c) cumpriÍ os metos de monitoromenÍo e eshuiuronles ocordodos no Plono de Melos;

d) roquêrêÍ à ANA o ironsÍerêncio semestrql dos rêcursos finoncêiÍos o que tiver diÍeilo,
medionfe comunicoçÕo oficiol, remelendo o ANA os documentos e infoÍmoçôes
necêssóÍios ô cerlificoçõo dos melos e verificoçõo do cumprimenlo dos obrigoçôes
controÍuois;

e) permitiÍ ô ANA, pÍonlo e conetomenie, sem quolqueÍ restÍiçôo de sgilo, segredo ou
privocidode. o ocomponhomento dos componhos de monitoromenio necessórios ô
comp,rovoçõo do cumprimenlo dos condiçÕes pocluodos;

f) utilizor loboíotório próprio ou lerceiÍizodo segundo requisiÍos do Monuol Operolivo do
QUALIAGUA poro reolizoçôo dos onólises dos porômetÍos de quolidode de óguo
disposlos no Anexo l:

g) informor ô ANA, lempesiivomenle, o ondomento dos oções em cuÍso no Eslodo e
quoisquer falos supêrvenientes que possom compíomeler o olconce dos resullodos
olmejodos oo longo do cronogromo previsio no Plonô de Môlos do QUALIÁGUA

2

hl doÍ publicidode ôs oçÕes desenvolvidos no ômbito LIAGUA;
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CONTRATO Ne 030/2Oló/ÀNA - AUAUÁGUA

i) monter, duronte o vigêncio deste Conlrolo. LOGOMARCA o seÍ fomecido pelo ANA.

ofixodo em lodos os veículos uiilizodos nos componho§ de compo;

.i) oplicoÍ os recuísos finonceiros do QUALIÁGUA exclusivomente em oçÕes de
monitoromento, divulgoÇôo e ovolioÇÔo do quolidode dos óguos;

k) prostor oo Governo do Estodo lodos informoções necêssórios oo ocomponhomenlo do
cumprimonlo dos Mêlos poctuodos e à supêrvisõo do odminískoçôo e oplicoçõo dÔs

recursos deposilodos no Conto, por mêio de seus órgõo5 de conlÍolê interno e externo,
quondo solicitodo;

l) responsobilizor-se pelo verocidode dos dodos divulgodos e fornecer, sempre que

solicilodo pelo ANA, os loudos de loborolório com ossinoturo do proÍisionol íespon§óvêl
pelo reolhoçôo dos onólises;

m) encominhor oo conselho Estoduol de Rêcursos Hídricos (coNERH) o Plono de Melos rJo

QUALIÁGUA poro conhecirnenlo; e

nl encominhor oo CONERH relolério onuol dos oiividodes no ômbito do QUALIÁGUA e

siluoçÕo do olingimenlô dos metos.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O volor totol dos recuÍsos ÍinonceiÍo§ oportodo§ pelo ANA poÍo o consecuçÕo do obielo desle
Conlrolô é de R$ 704.000,00 (setecenios e quolro mil reoi§) referenle oo cumpíimenlo integÍol
do Plono de Metos, conÍorrne o Tobelos 1 :

Tobelo 1 - CÍonogromo finonceiro - ln§liiuiçôo ExecutoÍo

Porógrofo píimêiro. O volor uniÍório do premioçôo é de R$ 1.100,@ (um mil e cem reois) por
ponto monitorodo e divulgodo, vólido poro todo o peÍÍodo do Conlroto.

Porógrofo sêgundo. O volor do controlo poro o exercício de 2Ol6 ê de R$ 58.óóó,ó7 (cinquenÍo
ê oito mil. seiscentos e sessenlo e seis reois e sêssênto e sele cenlovos).

PorógroÍo lêÍceiÍo. As despesos com o execuçÕo desle Conkolo poro o exercício de 201ó
corerõo Ô conio de crédilos orçomentórios consignodos no Lei ns i3.255, de 14 de joneiro de
201ó, o coÍgo do ANA, contoÍme o seguir:

Funcionol FrogÍomólico: l 8.544.2084.20W1.0001
Fonte: OI34O,í4302
Noturezo do Despeso: 33.30.4,
UGR:443014 - SGH '
Nolo dê Empenho ne 201 6NE00O2ó8, dê l9 de julho de ml ó, no volor €te Rg 58.6óó,ó7

to e seie cenrovos)
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CONIRAIO N9 O$/2Ot óIÂNÀ - OUATIÁGUA

Porógrofo quorfo. A indicoçÕo dos recursos orçornenrórios e do Íespeciivo noto de empenho
poÍo o§ exercícios Íinonceiro§ sêguinles oo do celebroçõo do controlo seíÓ feito por
oposiilomenlo.

PorógroÍo quinto. O Conlroio de PremioÇôo seró regido pelos disposiçÕes do lei É 8.óóó, de 2l
de iunho de 1913. sendo o suo celebroçÕo condicionodo à certificoçôo do prévio
disponibilidode orçomentório pelo 

^gêncio 
Nocionol de Águos, ocomponhodo dq emissôo do

respeclivo noto de empenho poro o cusleio dos despesos noquele exercÍcio finonceiro,

Porógrofô sexlo. O conlrolo de premioçôo poderó sêr redimensionodo, suspenso por olé 180

dios ou rescindido coso nÕo hoio disponibilidode ôrçomenlório suficienle poro o olendimenlo
dos despesos nos exercícios luturos oo do conlroioçõo.

PorógroÍo sétirno. Â execuÇÕo dos olividodes estobelecidos no Plono de Metos poro codo
período de cerlificoçôo dos melos dê moniloromento e divulgoçõo esió condicionodo ô
ouloÍizoÇÕo lormol do ANA medionte o emissôo do noto de empenho, em codo exercí.'o
íinonceiro. v

CLÁUSULA QUINIA - DAS METAS DO QUALIÁGUA

As metos do QUALIÁGUA estÕo divididos em dois Íipos:

. mêtos de moniloíomento e divulgoçÕo: melos de opeíoçôo do RNQA, com criléíios
minimos de número de ponlos. número de porômelros e número de pontos com
mediçóo de vozôo simullôneo; e

. melos eslÍuturonies: melos minimos de frequêncio de omoshogem. copociloçôo de
lécnicos responsóveís pelos ofividodes de monitoÍomenlo e ovolioçÕo do quolidode de
óguo e melhoromenlos nos olividodes de loboÍoiódo.

Porógrofo primeiro. O coniunto de metos mínimos o serem cumpridos no horizonle de ó0 meses,
poctuodos com o INSTITUIÇÀO EXECUTORA, conslitui o Plono de Melos ê êsró detolhodo no
Anexo L

PorógroÍo segundo. Âs metos c,o QUALIÁGUA podeÍÔo ser reodequodos duronte o vigêncio
desle Conlroro medionie teÍmo odilivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CERIIFICAÇÃO DAS METAS

O processo de certificoçôo dos melo§ 5e dorÓ do seguinle Íormo:

l. os meios de monitoromento e divulgoçõo leÍõo ovoliodos o codo 6 {seb) meses, o
conlor do dolo do publicoÇôo do exlroto do conlroto no Diório Oficiol do Uniôo;

ll. os metos eslruturonÍes seíÕo ovoliodos o codo 12 (doze) meses o poriir do dofo de
publicoÇõo do íêspectivo extroio no DióÍio oficiol do Uniôo; e

tll. os indicodores Íísicos do olconce dos melos serõo estobelecidos no Monuol Operotivo
do OUALIÁGUA.

Porógrofo primeiro. O nõo olingimenlo dos melo§ de monitoromenlo e divulgoçõo resulto no
nÕo pogomento do pÍemioÇõo.

PorógroÍo segundo. O descumprimenlo porciol do§ melos de Moniloromento e Divulgoçõo
poderó ser oceito pelo ANA desde que iustilicodo. li

ponios e/ou do númeÍo de porômetros, e nôo oconel
umo inêxecuçôo de l0% dos
nlo no votor do premioçõo. O

ml o
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CONTRAIO N9 (X}O/2OI ô/ANÂ - QUATIÁGUA

nôo otingimenlo dos metos mínimos de Monitoromênto e Divulgoçôo, segundo resoluçÕo ANA
np 6431X)16, resulto no nôo pogomenlo do premioÇÕo.

PoÍógrofo lerceiro, A ANA poderó, o seu exclusivo cÍiierio, oceiror reodeguoçôes de metos de
MoniloÍsmenlo e Divulgoçôo, desde que deconente de foto supervenienle ou forço moior,
como evenlos hidrológicos cíticos, e devidomente .lustiÍicodo e comunicodo à ANA. Nesse

coso, o voloÍ do premioçôo seró proporcionol oos ponlos monitorodos e divulgodo§, mesmo
que o execuçõo esiejo oboixo do§ metos mínimos delinidos nÕ ResoluçÕo ANA ne ó43i201ó.

poÍógroto quorto. O nôo olingimenlo. seguido ou ollernodo, dos melos estrufurontes resultoÍó
em penolidodes e desconios no volor totol do premioçÕo o ser pogo, conforme de§crito o
seguir:

L no primeiro ocoÍrêncio de nõo cumpÍimenlo de quolqueÍ umo dos metos estruluronles
locordodos, seró oplicodo umo odveÍtêncio por porle do ANA;

ll. no segundo ocoíÍêncio. hoveÍó desconlo de 3O % [lrinto por cento] no voloÍ do
premioçÕo rêfeÍonte oo semeslre onterior poro codô lipô dê meto nôo cumprido; e

lll. no lerceiro oconêncio. o premioçõo reÍerenle oo semestre onteíioÍ nÕo seró pogo-

CLÁUSULA SÉÍIMÂ. DO PAGAMENTO DAS PARCELAS

A libêroçôo dO pogomênlo pelo cumprimento dos mêlo§ pocluodos seró efeluodo o
lnstiÍuiçÕo ExeCuioro em porcelos semêstlois e sucessivos que serõo pogros confoÍme os

condiç-oes previstos no Manuol OperoÍivo do QUALIÁGUA.

porógroío primeiro. O pogomenlo dos porcelos o que se refere eslo Clóusulo seró efetuodo
peUlUe poÍ meio de Depósito EoncóÍio em conlo específico do INSIIUIÇÃO EXECUTORA. nos

lermo§, pÍozos e yolores e§tobelecldos neste Controro'

Porógnoío segundo. O volor do pÍemioçôo seró colculodo conlorme o Íórmulo:

vALoR DÂ PREMIAÇÃO= [{NMr + NMrl x Vu] - [{NQr + NQa) x vu}

Onde:
NMr = Número de pontos monilorodos dê ocordo com Plono d6 Meio§ no pÍimêíro visito

NMe= Núrnero de pontos monilorodos de ocordo com Plono de Melos no segundo visito

NQr = Número de pontos em que o melo de mêdiçõo de vozÕo nõo foi olingido no primeiro
visito
NQ: = Número dê ponlos em que o meto de mêdiçôo de vszÕo nÕô ioi otingido no tegundo
visilo
Vu = Volor unitôrio poÍ ponto

Poíógrofo terceiro. A liberoÇÕo do pogo.nenlo iicoró condicionodo o compÍovoçÕo de
reguloridode Íiscol do INSTITUIÇÃO EXECUTORA, medionle consulto oo Codoslro Único de
Exigêncios poro TronsÍerêncios Voluntórios poro Esiodos e Municípios - CAUC, nos termos do
lnslruçôo NormÕlivo ne 02, de 2 de Íevereiro de X12, do SecrêtoriÕ do Tesouro Nocionol, o
époco do ordem boncório.

Porógrofo quorlo. Enconkondo-se o INSIITUIÇÀO EXECUÍORA inodimplente no dalo dô
consulto, podeÍú ser concedido. o cÍitéÍio ds ANA, prozo poro que o mesmo regulorize o suo

Dl,* 5

siluoçÕo, sob peno de, nõo o Íozendo, leí o porcelo o.
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CONTRATO N9 O3O/2OI óiANA - QUAIIÁGUA

CLÁUSULA OITAVA - DAS AVALIAÇÕES PERIÓDICÂS

As olividodes previsios poro o cumprimenlo do Plono de Melos serÕo possíveis de ovolioçôo
pelo ANA. visondo goronliÍ o quolidode dos dodos geÍodos no ômbito do QUALIÁGUA.

PorógroÍo primeiro. Á melodologio dos ovolioçôes periódicos estoró eslqbelocido no MÕnuol
Operotivo do QUAUAGUA.

Porógroío segundo. Em coso de comprovoçõo de Íroude nos dodos divulgodos o ANA podeíó
rescindir uniloterolmenle o Conkoto.

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS

A olteroçÕo de clóusulos e condiçôes deste Conkolo poderó sêr reolizodo de comum ocordo
entrê os portes. medionte lermo odilivo.

Porógrofo primeiro. As porfes podeíÕo solicilor odiiivo com onlecedêncio mÍnimo de 30 (trinto)
dio§, por meio de ofício, juntondo os iusliÍicolivos e comprovontes requeÍidos em codo co5o.

Porógrofo segundo. É vedodo o olleÍoçôo do objeto desle Controto ou quolqueÍ olleroçôo
que nôo olendo oos obletivos ou ôs normos do QUAUÁGUA.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA . Dos REGISTRoS DE oCoRRÊNCIÀs

As comunicoÇôes de fotos ou oconêncios relolivos oo prêsente Controio serõo considerodos
como regulormente feiios se eniíegues poí coÍrespondêncio. coneio elelrônico ou fox, nos
endereços informodos no preômbulo desle Conlrolo ou êm oulro onlecipodomente infoÍmodo
à porte contrório, pÍovondô.se o comunicoçÕo com os respeclivos compíovonies de
recebimento.

CIÁUSUL,A DÉCIMA §EGUNDA - D^ RESCISÂo

O presenle Controto poderó ser rescindido nos hipóleses previstos no oí1. 78 do Lei ng 8.óóó, de
1993_

Porôg.ofo primeiro. Os cosos de Íescisôo conlrotuol seíôo formolmente molivodos,
qsseguíondo-se ô lNSTlrulÇÃO EXECUTORA o direilo o prévio e omplo defeso.

Porógrofo segundo. O lermo de rescisôo, sêmpíe que possÍvel, seró pÍecedirJo:

l- bolonço dos êvênlos controluois jé cumpridos ôu porciolmentê cumpÍidos: e

ll - ÍeloçÕo dos pogomenlos iô efeluodos e oindo devidos.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL

A INSTITUIÇAO EXECUIORA deve opÍesenior. no oportunidode deslo controtoÇôo, os

documenlos comprobotórios de suo reguloridodê fiscol. mêdiÕntê consullo oo Codostro Único
de Exigêncios poÍo TronsÍeÍêncios Volunlórios poro Eslodos e Municípios - CAUC, de que lroio o
lnslruçÕo NoÍmolivo ne 02, de 02 de Íevereiro de 2012. do rio Tesouro Nocionol.

6

Ble Conholo teró vigêncio de óO (sessento) meses, iniciondo-se no doto de publicoÇõo do
respeclivo extroto no Diório Oficiol do Uníôo.

CLÁUSULA DÉCIM^ - D^ ATTERAçÃO J

&&
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porógroÍo único. A ANA veÍificoÍó o reguloÍidode fiscol do tnstituiÇÕo fuecutoro onles de codo
lronsíerêncio de recursos. Encôntrondo-se o lnstiluiçóo Êxecutoro inodimplenle no dolo do
consulto, poderó ser concêdido. o crilério do ANA, prozo poro que o mesmo regulorize o suo

siluoÇÕo, sob peno de, nõo o íozendo, ter o porcelo §u§pônso.

cr-ÁusuLa oÉctue QUARTA - DacL RAÇÕES FlNAls

No lormo dos Clóu§ulos Primeiro e Terceko. os portícipes, porticulormenle o INSTIIUIÇÃO

EXECUTORA. roiificom suo perleito compreensÕo de que:

| - o obieto de§Íe ConiÍolo é o oporte de Íecursos finonceiros pelo olconce dos metos

pocluodos em conformidode com o cumprimento do Anexo l;

ll - os recuÍsos neçe§§óíos Ô ÍeolizoçÕo dos componhos de monitoromento §ôo de exclusivo

responsobilidode do tl.lSTlTUlÇÃO EXECUTORA, nôo lhe sendo devido, por porte do ANA.

quãlquo, ,".uoo finonceiro, o tílulo de ropossê. pogomenlo, indênizoçôo, Íessa1rcimento ou §ob

quolquer ouiro Íormo, solvo quondo do reolizoçõo dos componhos de monitoromenlo rêsullor

no divulgoçôo de dodos de quolidode de ôguo, em confoÍmidode com o Plono de Melos.

respeitoão ô fimife de volor o que se refere ô Clóusulo Quorio deste Conrroto e o Anexo l.

porógÍofo único. É vedodo ô lnsÍiluiÇôo Execuioro coucicnor ou utilizor e§le Teímo dê ContÍoto
poro quolqueÍ opeíoçôo finonceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA * DO FORO

poro dirimir eventuois conflilos deconentes deste Conlroto e que nôo po§som ser resolvidos

odministrolivomênte, Íico eslobelecido o Foío do Jusiiço Federol, SêÇÕo Judiciório do Distrito

FedeÍol.

Este Conlrslo foi ironscrilo. môdionlê exlroto, no Liwo Especiol de Conirolos do ANA ne 15, nos

leímos do orl. óo do Lei ne 8.óóó. de 1993, e extroídos os cópios necessóíios ô suo execuçõo.

Brosíio, Zã de julho de 20 l ó.

PeIO CONTRATANTE:

PAUL PES VARELLA NEIO

Pêlo COMRATADA:

OLIVIÊR E EIRA AS CHA AS

7
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ANEXO I

I) MEIA§ DE MONITOÊ^MENIO E DIVULGAÇÃO

Lislo de metÍo§:

CotegoÍio Porômelro

l) Condulividode Elétrico {ps/cm}

2) TêmpeíoluÍo do Águo e ("C)
3l TempêÍotuÍs do AÍ ("C)

4) TuÍbidez (UNTI

5) Oxigênio disso,vido {mg/L de Or}

6) pH

7) Sólidos lolois d'§solvidos {mg/L}
8) Sólidos em suspensôo {mg/L)

9) Alcolinidode Totol (mg/t de CoCo3)

l0) Clorêto Íoiol Ímg/l dê Cl)

1 I ) Tronspoíêncio do óguo (m)

l2) DemÕndo Bioquímico de Oxigênio (DBO 5d,20oC, mg/L de Oz)

tí§co-químico

13) Corbono qgônico Íotol - COT lmg/L de C)

Mbrobiológico l,í) ColiÍoÍmês Íermololerontes {É de cél/l @ mL)}

Bialógico l5) Cl0rofilo o {pg/L)

tósÍoÍo:
I ó) OÍ|ofôsÍoto dissolvido {mg/L de P)

l7) Fósforo Tolol {mS/t de P)

Nutrienles Nilrogêniô:
l8) Nitrogônio Toiol ímg/t dê Nl
l9) Nilroto (pg/l de N)
20) Nikogênio Amoniocql {mg/L de N)

B

Períodos c,e Cerlilicocôo
t 24 l:" óo 7o l0p

32 32 JI 32 '1.) 32 32

2ü 20 m lzo 20

pI



*
ANA

CONTiATo Ne 030/201óiÂNA - OUAUÁGUA

2} MEÍA§ ESTRUTURANiES

LcboÍotóriÕs

. ponlot
ê§tôbêlêcidoa
Piono do M6lôsI
êmkêquánco I

*1
Íto 

I

Rêlultodo do
€xêíciçio do

inleÍcolb.oçôo

C$plooroJ ê/ou
cerlilicqdor <re

p{sr.içipoçôq no5

Envio dô POP

Estôbêlgcl.rlq..to
de frôÇ€dl.nd.lot

@êrocionôlt
Podôo IPOP'

póro nô mhiano 5
poÍôínêtd'§-

PoÍl'ÉipoçÕo em
êíEoio de

prqiciêÍEis com
miírmo de 5
pqôínôtro3

l
oôd.5 .rvd€pdo!
olrqvás do bqnco
dê dodo! HldÍo

81vio do POP

Rêsuitodo dg
6xeíckig d§

iôteícotbroçôo

Re3úlodo do
. êr€rcícb dq
lnteícolbiqçôo

A melo de podronizoçÕo jó estó cumprids. umo vez que o SEMARH/SE jÓ reqlizo componhos
kimestrois poro iodos os pontos.
poÍo o melo de copociloçoo sêÍôo oceilos |odos os cuísos relocionodos o olividodes
coírelotôs ô RNQA (quolidode de ôguo, mediçôo de vozõo, esfotísüco, gêopíocessomenlo,

etc). A cargo horório o ser comprovodo seró de 40 hoíos onuois sendo eslos dislribuídos por, no

minimo, dois técnicos.
Poro o melo de loborolório. como o loboÍolóÍio do ITPS ló é ocreditodo poro todos os

porômeiros do RNQA, Íicou deÍinido o porticipoçõo em ens oÍiciêncio loborotoriol oo

rvúüío de 801dor]
ponlos

oslobebcir@ ao
Pbno de Mêlô3
ern Ííêquêicto

td.neJtr(]l

MkÍno dê óOÍ
do! po.lo!

êslobêlost or
,ró Pl]no do
Melor êm
tôqlrêncio
trimorlr8l

Mktína dê 76 dot
p,oôlon

ettgbêlêcido* no
Pbnô dê Mer,os
ôm kequêÕcio

tiirrcrlrd

Dodos divulgodos
olrsvér do bnnco
de dodos Hido

Osdg: clvulgôdot
oÍôvêr do b{rnco
dê dodos l'iidío

Do{rôe
dvr-rgodo§
strov& dô
bonco de

dô<ror Hi(lo

l|1dcodol
ftico

li,túrro dâ sor*dol
§ootg!

6lto§elecid6 nô
Pldlo dê Mê!o,
om ÍÍeqlêncio

ti restíol

Dodô. diYu§qdo!
qlr(rúér do bqnco

dê dodor !li&q

PodronizoçÕo

I

PoíÉipoçôo oe 
1

lé.nico! êm cuBô!
|elolivo! à QÂ

§Õrnsndo {§ horot
no onô Íminimo d€

2 lécnico!
a§pocúodôrl

fsticipoçÕô de
lêcncor êrn c!í!ot

rêlslivos à QÀ
rôiÍ}Õndo lo:hdct
nô ano lóirl}lío dê

Ôiplomor erôu
cêrlíicodot de

F6üclpoçôiq.nos
c1160§

tslobêlscim6nto
dc erocêdiínêntos

ôpêíocionoit
Po(tÕo {POP'

pqro no miinimo 5
ç,oíômôt|o§.

êlsbelêcimenlo d4
&ôcêdimênlot
OpoÍocioÍrors

LPodôo ÍPOn) poro

I no minimo 5
I poÍômglÍo3.

Ê!ícbê16ciírsnro
de Êrocedl§enlo!

OpoÍoci'Í)o§
Podõo (POP!)

poao no aÍrÍirvlo 5
Pqtôrfl§ito§.

Pdricipoçôo êm
en5oio d9

p(riciêncis com
rÍíÍino dô 5
poíômélÍg!

PoÍlicipoçÕo om
ênrqio dB

p.qlieiánciq com
rúúno de 5
pqômetro!

Fwrijpoçóô om
efltolo ar9

písficiê'lçls çom
.nkúrlo do 5
pqtütnelÍo§

Rlob€lecircílto
dê PrÕce&nên os

Operocbrl(:b
Poúôo IPOP!)

pÕío no mi*mê 5
pqíôírokog-

Poalicpoçóo êm
§nioji' dê

píoisênckt çom
mÍaimo dê 5
porôfitotÍot

Earvio do PôP§ívb do PoP Énvio do POP

Reiúodo do
exeícbis do

inlêícolbrqçôo

Rêsülodo do
§xêrcíÇis do

i.terco§bl§çôo

lnalcodoí
fíico

oios de

lCooociloçôo

'.í,1eÍo

I

.ê&l!ivor à QÁ

I
I

longo dos cinco onos do Conlroto.
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ilãiilii # Àoues - ÀNA E A sECRqlR'l-P:
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A ÂGÊNCIA NACIONAI or Ácuir: Auloíqüo sob Íegime especiol oiodo @ Lei ne 9 984' de

I Z de rutho dê mOO, CNet ng ol.áa."rliO«ir OA' com ie& no Sctor Potciot - SPO' Âreo 5' êuotlo

3. Bbco'M". BrosTo/Dt, cep iõe 
'giiÀ 

o*"vonie denorr*nodo AHÀ' conlorme decisôo clo

DiÍeto.io cotêgioao no szç reuiriaá §Jincrio, reo*zodo sn I" dê i.s:fio depl 5, Íepresefilodo

oor suo D&etoro*rsidento -"sü;*ã:^Cir"t àomm toottini, t **elo. dxodo, engenh€'?o

civil.tdentidodan" ",too."dáio"pàãlsplrs'ceFn" - -2ó1'lt- doÍÍscfliodonoffirilo

Federot. e ü sEcrgr^n* oe rsãôã-õdüÉro eúa*Nlr r oos RECUR§I}S HiDÊlCO§ - §EMÁRitlSE'

no guolidode de instÍh:Çoo 
'tt"*lo'" 

responsôvel pelo reo§zoçôo dos oiivkjodês de

mcítiloíomentoeoivutgoçÕo-dq5**osoequotio"a"dê.ócruonoElododeseíg|.t]e,CNP]n}
i3.t28.z9gl0ot9-22. secÉodo ;;; rterà.nJcnlo*ao RfunbeÍg. 444:' A:Í)c§f,/sE - cEP:

4903s.640, dorovonte o*o.rii"oo xr*enHlsr' neste oio fesesenlodo baoknente pdo ;eu

sêcÍelóÍio, olivier Feneira d", õ"*. !i devidoínentê-^truc*ficodo no csrtroto. RE§OIYEM

ceiêbíor erte Ptírnoro r.rtn" ioiilão" Conmro n'03ú2016/ANÀ' no conbmiiode dos

etsmênlos coírlqnle§ Oo rr#sd iN1 
-n' 

ç2§l 'ú21$2t-1$55' me{ontê ê§ segÜinle§

crÂusull PRIMEIRÀ - Do oBJEIo

EslePfmdroTernroAditiYotêmcomaob|eloolterarodo*,cbi.|icio
o:o-i'io-iilÁ^, em ÍunÇõo dê solicirÇÕo do instituíÇÔo e'€ctrtoÍs'

cúusuu SEGUNDÂ - o,\s 
^LIcR^ÇÔEs

do v(7êncio do Côntrrrlo ns

A Clóu$ulx Sexlo po§o o con§Íor 
'ioún 

o segulnlo redoçào:

'cúu§ulÂ §fÍrÁ - DÁ cffinFlcÂÇÃo DÁ5 MFIÁ§

O ÚÍú,€'y & cefifí;cÇâo do§ m€'o! se doíd do sêÜxJi4fê íoqÍlo;

i- Âs mefos de ínonilírÍürgrÍta e-dflfg|oçôo !eí& avdo@s sêtnêttoknênlÉ' õ

tontt ããiro o" in€ro de vgéncb 9o 
cortudo:

l,- Âs nretos estrulrronles Jerôo cro§odos ã ioao lz 
"'etes 

o conis do ddlo de

iúio de v'gér§b do con'Íoto"' e

A C1óusuto Nono potsct o con5tor cam o seguinl§ Íedoçõo:

.CúUSIÂÂ I'J NÁ - DQS PRÁZOs

Esle Confaro Íeró !'gtêí(cí, & & (q§§Ênto' /rÉses' intsbndo-se ern l1 e iÜt'o de ?Ü17
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PRIMEIRO IERMO ÀDIÍIVO AO CONTRAIO N9 &30/2OI ó/ANA

CtÁU§ULA Í§RCEIRA - DA RAjIFIcAÇÃO

Ficom rolificodos os demois clólsu,as do ConlÍolo No 030120I6/ANA nÕo otterodos por este
Termo Aditivo.

Os Portícipes ossinom esle TeÍmo Adilivo em quotÍo vios no píesenço dos leslemunhos, que
lombém o subscrevem:

Bíosll'lo, I ( de dezembro de ?01 7.

.t^L,
DAMM FORANINI OLIVIER FERREIRA DAS CHAGAS

Secretório de Eslodo do Secrelorio de Eslodo
do Meio Âmbbnle e dos Recursos HÍdícos

SEMARHiSE

Nocionol de Aguos - ÂNA

a

Teslemunho
CPF

Íestemunho
CPF

2
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ÀGÊlrcl^ NAç!ÔNÀ[ oE Á§uÀ3

seguir:

SEGUNDO TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO.- Ng

à"rã"àtãl^*^ - QuautÁeur' .ELEBRAD. ENrRE A

làÉ^iã*'-Àlo*ru- oe Áeuas - ANA E A sEcRETAan DE

;ãil'";ã DEs§NvoLvrMEÍ{ro URBAN.- E

li,ilito*n'õoDE-sEDuRBs' No Âe,'sno oo QUALIÁGUÀ

eleÊnolxloo|tAlueÁeuAs-lt{A,CNPJ*ga.2ga.aa4lo0ol.oS,nesteatorepresentada
oor sua Diretora-PÍesidente' c]"i'tiunn" Oi" Ferreira' noÍn"tdt pelo Deaeto de 15 de janeiro

de 2018, publicado no oia'io"onii"i;;;; - oou no^'r' s"t* 2' de L6 de ianeiro de 2oÚ',

brasileira, casada, advogadt' ;;;;; Ja toentioaae f "' 's' "*o*ida 
pela OAB/DF' inscrita

no cPF sob o nc s77 es 
P 

:i"";;;J;; Brasília/DF' " ' 
stcRemnu DE EsrADo DE

DÉsEilvolvluEÍ{Ío uRBANo E iütiiitiún'oeor - srúnas' do Estado de Sergipe' criada

il;.;";;i:::l,t:"':"fiilí.iiif íti,:"*::i1ti:li.ii:tiãff '§
organizacional Básica da 

:de na Rua vila cristina, no ros j. g"irro rreze, de Julho, c-EP 4902G

13.128,1 98 í 0026'5 1' com sr

150, Aracalu/SE, n"n" 
"ollo'"'ã'J" 

por seu Se-cretirio de Estado' UtÍrajaÍe Barreto

santos, nomeado po' o"t"ti=Ju''il;-^;;" de zors''ouiricado no Diário oficial do Estado

de sergipe nc 28'121, de 01 ;:;;#;; 
'or9' 

braslleiio' casado' engmheiro civil' PoítadôÍ

da tdentidade nr 5 
'' 

"'j';;';;;; 
"*p"uiat 

pelo^-tnstituto de ldentificafro Dr' C:rlos

Menezes, da SSP/SÉ, insc*to nJ Cpr--l o *t lZo'ig domiciliado em Aracaiu/SE'

denominada t*ÍmJtçÂo 
t}!|#ú;olvem 

celebrar este segundo Termo Aditivo ao

contrato ne 030/2016/AN;'ãil'd'À na confomidade dos elemento§ con§tantes do

Processo Admini't"ti'o aü 
"iJzsãi'oóoárryzors-55' 

e mediante as cláusulas e condiçóes a

CúUSULÀ PRIMEIRA - DO OBIETO

Este Termo Aditivo tem poÍ obieto alterar o nome da lnstituição Executora de SECRETARIA DE

EsrADo Do MElo AMBIE-*?'Jà"til.cr]*tot tootos- sEMARH' cNPJ nc 13'128'7e8rc0$-

zz, eaÍasEcREtARlA DE Esr'A:D;;;;eieruvolvuaeHro uRBANo E SusTEHrABlLlDAo€ -

5EDURBS, cNpr ne L3.t2s,;;;i@;;-s1' tendo tT.::: a Lei Estadual nc 8'4e5' de 28 de

dezembro de 2018; aherar a 
"ltitt""* 

t-" Conta qUALIÁGUA descrita na allnea "fl' do inciso

r, da cláusula reÍceira' e "';;;;;;n"'.': 1l^1li-11 
l' do contrato ns o3o/20161ANÀ -

áunltÁgue, que passarão a vigorar da seguinte manelra:

'cúusuLA TERcEIRA - DAs oBÊlGAçÔEs COàIFERE cOt ORlcüiât
I i r r, \

(...) tltleny d' OlüYoir'-Nt'íÉ

ô

I}i

trata a Cláusula Quana deste contrato, mêdiant€ ordem bancária em conta

corÍente de sua titularidade, esPecÍfica e expÍess3mêlltê vinculada a este
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AGÊNCIÀNACIONÀt OE ÁGUAS

ANEXO I

2) METAS ESTRUTURANTES

A Meta de padronização já está cumprida, uma vez que a SEDURBS/SE já realiza

campanhas trimestrais para todos os pontos.

(...)

cúUsULA SEGUNDA - DA RATIFICAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato ne 030/2016/ANA - qUALÉGUA não alteradas

por este Termo Aditivo.

Este Termo Aditivo foi transcrito, mediante extrato, no Livro Especial de Contratos da ANA ne 18,

e extraídas as cópias necessárias à sua execução.

Brasília/DF, 04 de setembro de 2019.

Pela CONTRATANTE:

CHRISTIANNE DIAS F REIRA

Agência Nacional d Águas

Pela CONTRATADA:

UBIRAJARA RRETO SANTOS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
urbano e su stenta bilid a de

CO}iFERE COM ORIGINAL

2

SEGUNDoÍERMo ADnNo Ao coNTRAÍo Nc o3o/2016/ANA - QUALúGuA

rieny d€ liveira Nunê3
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 O3O/2016/ANA - QUALIÁGUA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

O3O/2016/ANA - QUALIÁGUA, CELEBRADO ENTRE A

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA E A SECRETARIA DE

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

SUSTENTABILIDADE _ SEDU RBS.

AAGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, CNPJ ne 04.20 4.4441O00L-O8, neste ato representada

por sua Diretora-Presidente, Christianne Dias Ferreira, e a SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS, do Estado de Sergipe, CNPJ

ne 34.847.267 /O001-23, neste ato representada por seu Secretário de Estado, Ubirajara Barreto

Santos, denominada INSTITUIÇÃo gxtcutoRa, ambos já qualificados no segundo termo

aditivo, resolvem celebrar este Terceiro Termo Aditivo ao Contrato ne 030/2016/ANA -
QUALIÁGUA, na conformidade dos elementos constantes do Processo Administrativo ANA ne

O75O7.OOO274 /2015 -5 5, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto alterar o CNPI da lnstituição Executora, de:

73.I28.7 98 /OO79-22, para: 34.847.767 /O0O1-23, e a identificação da Conta Corrente

QUALIÁGUA constante na alínea "d",1, da Cláusula Terceira, que passará a vigorar com a

segu inte redação:

"CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAçÕES

t...,

d)transferir à INSTITUIçÃO EXECUTORA as parcelas de recursos financeiros de que

trata a Cláusula Quarta deste Contrato, mediante ordem bancária em conta

corrente de sua titularidade, específica e expressamente vinculada a este

Contrato, denominada Conta SEDURBS/QUALIÁGUA - Banco BANESE - A8ência ns

015 - Conta Corrente ns 400.925-0, Tipo da Conta: 24, quando comprovada a

regularidade fiscal da INSTITUIÇÃo EXECUToRA, mediante consulta ao Serviço

Auxiliar de lnformações para Transferências Voluntárias - CAUC;

(...)"

cúUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato ns 030/2016/ANA - QUALIÁGUA não alteradas

por este Termo Aditivo.

@

A
(
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo depois de lido e achado em

ordem, foi lavrado e assinado pelos contraentes.

Brasília/DF,09 de junho de 2020.

Pela CONTRATANTE:

CHRISTIANN IAS FERREIRA

Pela CONTRAÍADA:

BARRETO SANTOS

2

TERCETRo rERMo ADrlvo Ao coNTRAÍo Ne o3o/2016/ANÂ - euaLtÁGUA

,[
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ÂNagtro Do quALlÁGuA'

quARÍo rERiro ADlrlvo AO CoNTRATO Nc 030/2Ol6lAtlA - QUAUÁGUA

OUARTO TERMO ADITIVO AO COITITRATO NA $O/2016/ANA

lü;i"i;;.;ELEBRADo ENrRE A AGÊNclA NAcl-oNAL DE

ã;;;; ;ür*ENro BÁstco - ANA E A SE.RETARTA oE

!r"r"Âã- 
* -oó 

DE'ENV.L'IMENT. URBÂN. E

ii,iãirot'.,JuDE - 
'ED.RBS' 

Do EsrADo üE SERGIPE' No

n ae Êncl Í{AcloNAL oE ÁGUAS E sANEAMÉt{To aÁstco - at& cNPJ ne o4'204'4441ffit-

0g, neste ato repíesentad, o" .."ri" .". a Resolução.no 57, de 6 de agosto de 2018' por seu

suoerintendente de edministlJç'a"o' ;;;tt " 
ct{3 deressoas' Luis André Muniz' brasileiro'

casado, geógrafo, ro"ntia'at"'n"n' 
' -sit' 

expedid-a' pela SSPIDF' CPF ne '852'7L'

residente no Distíito rederat' e a src*niitÀ át estmo oo BEsEilvowlMEÍ{To URBA?'o E

susrENrABluDADE - SEDURB"S:;"-;;;;; sersipe'-CNPJ ng 34 841'267/0001-23' neste ato

ÍeDresentada po""' S"t'"talií at *tta"' Ubiraiara Barreto Sãntos' iá qualificaão no Segundo

rermo Aditivo, RESoLVE'M t:ü;t; ";;ã;;;" 
i"'to 

1-a1* 
âo contrato ne o3o/2016/ÀNA -

QUAUÁGUA, na conformidad" i"' "'"'**"o'n't'nt"' 
lo Processo Administrativo ANA ne

02501.@214/2ors-s:' meo]]nit " '"g'intet "láusulas 
e condrções a segutr:

CúUSUIÁ PRIMÉIRA- DO O8]ETO

Este Termo Aditivo tem por objeto alterar a denomina'ção da CONTRATANTE que passará a

visoÍar como 'eceucrn Hniro'riIi;';ãtil' sAN-ElY;Nro BAsrco - ANrr' de acordo com a

Le] ns 1a.026, d" rs ae l'rnJ ie';;;;;;'á' no oia'io on'iarda união - Dou' seção1' de 16

de iulho de 2020, 
" "o"t"'"" 

iüãltãtont"t'"l para até 10 de iutho de 2023'

I

,}

I

-,H\,.
'raí 3* ',i
ã\:t:,i;

W

cúusutA SEGUNDA- DA RATIFICASo

Ficam ratificadas as demais cláusulâs do Contrato'

.l\F-
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E SÀNÊAMÊItIO BASICO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo depois de lido e achado em

ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes'

Brasília/DF, 17 de maio de 2021.

Pela CONTRATANTE:

cl

LUIS ANDRÉ MUNIZ

Agência al de Águas e Saneamento Bási co

Pela CONTRATADA:

/
JI

UB

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

acio

2

eUARToÍERMo ADtÍtvo Ao coNTRAÍo Ne o3o/2016/aNA - eUÂLtÁGUA

)

(

I


